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DECRETO Nº 035/2026.

SÚMULA: “CONVOCA A XIV CONFERÊNCIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO

ITARARÉ-PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, ELCIO

JOSÉ VIDAL, em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde-CMS e Secretaria

Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica

do Município,

CONSIDERANDO a Constituição Federal, especialmente os arts. 196, 198 Inciso

III, e 37; Lei Federal nº 8.080/1990; Lei Federal nº 8.142/1990; Lei Complementar

nº 141/2012; Lei Orgânica do Município de Santana do Itararé-PR; Leis  Municipal

nº 117/1991, 001/2012 e 045/2022; 

DECRETA:

Art. 1º A Conferência Municipal de Saúde é o Fórum máximo de deliberação das

Politicas Públicas de Saúde conforme dispõe a Lei.

Art. 2º Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde e da Secretaria

Municipal de Saúde, fica CONVOCADA a XIV Conferência Municipal de Saúde de

Santana do Itararé a ser realizada no dia 26/06/2026 das 13:00 às 19:00h,  sob a

coordenação da Secretaria Municipal  de Saúde-SMS e do Conselho Municipal de

Saúde-CMS.

Art. 3º A XIV Conferência Municipal de Saúde terá como Tema central: “Saúde,

Democracia, Soberania e SUS: Cuidar do Povo é Cuidar do Brasil”.

Art. 4º A Conferência Municipal de Saúde será realizada no Centro Cultural Prefeito

Antônio de Oliveira, situado a Rua José Benedito da Silva, 85-Centro, na cidade de

Santana do Itararé-PR.

Art. 5º A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Conselho Municipal de

Saúde e coordenado pela comissão organizadora, instituida pelo Conselho Municipal

de Saúde, conforme Resolução 008/2026-CMS, datada de 14/05/2026.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de

dotação própria do orçamento do Município.
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Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Santana do Itararé, em 18 de maio de

2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL

Prefeito Municipal

Marcos Vinicius R. Torres                                         Alice B. Sene Guimarães

Secretário Municipal de Saúde                                           Presidente do C.M.S




